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CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS
Processo nº 53153.000167/2019-10 – Processo eletrônico nº 10635/2020-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

ADVOCACIA GERAL
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OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS
mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra de
produtos e utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.

DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO: 5.1. Pela compra de produtos
e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos
CORREIOS os valores contidos em nas tabelas de preços e tarifas vigentes.

5.2. O reajuste das tabelas e tarifas mencionadas e dos valores mínimos dos Pacotes de Serviços, observará a periodicidade legal
mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela, independentemente da data de inclusão do
serviço ou produto neste contrato.

5.3. O prazo estipulado no subitem 5.2 poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser.

5.3.1. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos vendidos
poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico- financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi-vos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

5.3.2. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.2, os mesmos serão estabelecidos nos Anexos dos
serviços Específicos.

5.3.3. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n°152 de
09 de julho de 1997 do Ministério da Fazenda.

5.4. O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas e tarifas ou dos Pacotes de Serviços.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 57 da Lei8.666/93, será de
12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos
até o limite de 60 (sessenta) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu
valores estimado em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: Elemento de Despesa: 33.90.39.47 Projeto/Atividade/Programa
de Trabalho: Programa 1020 206201- Manter a Administração da Unidade 10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa.

DO FORO: Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Porto
Velho /RO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Por estarem justos e contratados, assinam o presente
contrato:

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Marcos Oliveira de Matos, Usuário Externo, em 23/02/2021, às 18:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Candice da Cruz Ferreira, Chefe de Secao - G2, em 23/02/2021, às
18:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alan Valter Tavares, Chefe de Secao - G2, em 23/02/2021, às 22:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site hps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20727224 e o código CRC
38411BEA.


